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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA 

DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

EXTRATO DA CONSULTA PÚBLICA Nº028/2023 

 

A ARIS Zona da Mata realizou a Consulta Pública (CP) nº 028/2023 no período de 

05/12/2023 a 21/12/2023 para recebimento de contribuições sobre o Parecer Técnico nº 

018/2023 referente a Revisão Tarifária Extraordinário dos serviços de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário prestados pelo SAAE do município de Viçosa, MG. Este relatório 

apresenta as análises e os esclarecimentos da entidade reguladora, ARIS-ZM, sobre todas as 

contribuições recebidas no âmbito da referida consulta pública. 

 

1 DA DIVULGAÇÃO 

 

Divulgação  

 

Descrição: 

Na imagem acima é possível identificar Ofício 359/2023 encaminhado pela entidade 

reguladora as diversas entidades públicas da cidade de Viçosa/MG, veiculando a 

informação da revisão tarifária extraordinária, realizando assim a formalização da 

divulgação para que toda a sociedade viçosense pudesse contribuir com a CP 

028/2023 - Revisão Tarifária Extraordinário dos serviços de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário prestados pelo SAAE do município de Viçosa, MG. 
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Divulgação 
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Descrição: 

Nas imagens acima é possível identificar que a entidade reguladora, o SAAE e a 

Prefeitura Municipal, realizaram, por meio de publicação em rede social, a divulgação 

da CP 028/2023 - Revisão Tarifária Extraordinário dos serviços de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário prestados pelo SAAE do município de Viçosa, MG. 
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Divulgação 

 

 
 

Descrição: 

Divulgação por imprensa local.  

Disponível em: https://www.folhadamata.com.br/politica/noticias/camara-vota-hoje-

reforma-administrativa-do-saae-que-tera-impacto-na-conta-de-agua 
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2 DAS CONTRIBUIÇÕES DA CP 028/2023 

 

Contribuição 
 

 

 

Descrição: 

Na imagem acima é possível identificar que não foi recebida nenhuma 

contribuição por meio do formulário disponibilizado no site oficial da 

ARIS-ZM, relacionado a CP 028/2023 - Revisão Tarifária Extraordinário 

dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário prestados 

pelo SAAE do município de Viçosa, MG. 
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3 DAS CONTRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO (CMSB)  

 

A ARIS Zona da Mata conduziu a reunião do Conselho Municipal de Saneamento nº 

01/2023 em 18/12/2023, às 18h00, com o propósito de apresentar a revisão tarifária 

extraordinária e receber contribuições sobre o Parecer Técnico nº 018/2023 referente ao Estudo 

de Revisão Tarifária Extraordinária. O objetivo principal desse estudo é verificar a 

sustentabilidade econômico-financeira, considerando a análise do impacto dos motivadores da 

revisão nos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. Este relatório apresenta 

as análises e esclarecimentos da entidade reguladora, ARIS-ZM, referentes a todas as 

contribuições recebidas durante a mencionada reunião com o conselho. 

 

CONTRIBUIÇÕES DO CMSB 

Contribuição do 

CMSB nº 1 

“Seria o momento de inserir o custo da revisão ou da elaboração de 

novo Plano Municipal de Saneamento Básico?” 
 

Resposta da ARIS-ZM 

A agência reguladora não foi notificada pela autarquia acerca da iniciativa 

de elaborar ou revisar um novo Plano Municipal de Saneamento Básico 

(PMSB). É válido lembrar que a responsabilidade pela elaboração do 

PMSB recai sobre o titular do serviço. O planejamento nesse contexto é 

uma prerrogativa discricionária do prestador de serviços, sendo 

incumbência da agência analisar sua pertinência em relação ao período do 

ciclo tarifário em vigor. O apontamento do conselho é considerado 

legítimo, e essa observação pode resultar em um novo foco de atenção 

para o prestador. Os investimentos apresentados e cobertos pela tarifa no 

início do ciclo tarifário estão alinhados com as metas de investimentos 

contidas no PMSB do município de Viçosa/MG. No que diz respeito às 

despesas futuras que motivam uma revisão tarifária extraordinária, em sua 

maioria, elas estão em consonância com as propostas delineadas no atual 

Plano Municipal de Saneamento Básico. 

  

Contribuição do 

CMSA nº 2 

“Realizar o monitoramento da eficiência dos serviços prestados pelo 

SAAE.” 

Resposta da ARIS-ZM 

A Agência tem se movimentado no sentido de criar mecanismos de 

incentivo à eficiência operacional e financeira dos serviços regulados, por 

meio do monitoramento de indicadores e da aplicação da regulação por 

exposição, comparando os prestadores entre si. Inclusive, a Resolução 

ARIS-ZM nº 088/2023 prevê a utilização do Fator X (Fator de 

compartilhamento de eficiência e incentivo à qualidade) no processo de 

reajustes. O Fator X será introduzido nesse processo como um mecanismo 

de compartilhamento de ganhos de produtividade e eficiência com os 

usuários dos serviços, bem como um incentivo para a melhoria na 

qualidade técnica, operacional e comercial dos serviços prestados. O 
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Fator X pode alterar o índice de reajuste das tarifas, sendo deduzido ou 

acrescido do índice de reposição tarifária calculado.  

A metodologia do Fator X está em fase de elaboração pela agência e será 

definida em uma resolução específica da ARIS-ZM, observando em sua 

construção as normativas editadas pela Agência Nacional de Águas e 

Saneamento (ANA) sobre o tema. É possível que em revisões futuras o 

fator de incentivo a eficiência e a melhoria da qualidade dos serviços 

sejam considerados para fins de efeitos tarifários.  
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